
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A Santa Casa da Misericórdia de Ferreira do Alentejo gere atualmente uma Unidade de

Cuidados Continuados Integrados (UCCI) com 24 camas.

Foi mesmo uma das primeiras do País a instalar--se e a funcionar.

Contudo a necessidade de melhorar significativamente as instalações e aumentar a resposta

para 28 camas levou ao desenvolvimento do projeto de construção de um novo edíficio para o

efeito.

Este projeto mereceu todas as competentes aprovações, o acordo de financiamento de

funcionamento e, para a construção a aprovação de cofinanciamento pelo programa Modelar.

Assinado o acordo de financiamento, a Santa Casa da Misericórdia deu desenvolvimento ao

projeto técnico de arquitetura e engenharias relativamente ao qual foi efetivamente recebedora

da correspondente participação de cofinanciamento.

Seguiu-se a obra física, a qual já se encontra em estado bastante adiantado.

Contudo nenhuma participação do programa Modelar foi ainda paga estando a Santa Casa da

Misericórdia sozinha a assegurar os custos da construção.

Assim, venho solicitar, por V.ª Ex.ª, que seja perguntado ao Ministro da Saúde o seguinte:

1. Se confirma que a Santa Casa da Misericórdia de Ferreira do Alentejo já gere uma

UCCI, que viu aprovado o financiamento para nova UCCI, que recebeu mesmo uma

primeira comparticipação para pagamento das partes técnicas referentes à mesma e que

tem acordo para financiamento do funcionamento da nova UCCI com 28 camas?

2. Quando se espera que possa ser paga a comparticipação do financiamento das obras



que estão em curso.

3. Quando estima que esta nova UCCI possa estar a funcionar em pleno, integrando a

respetiva rede nacional?

Palácio de São Bento,  segunda-feira, 22 de Junho de 2015

Deputado(a)s

LUÍS PITA AMEIXA(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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